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seriam incluldos na 38 campanha do Cadastro, no entanto, não foram encontrados no 
Cadastro Integrado durante a realização deste procedimento. 

3.4. Confronto das manifestações registradas no Sistema SGS çom a relação de infraestruturas 
Impaáadas çonstantes no Diagnóstico apresentado pela Fundação Renova 

o Sistema SGS é responsável pela gestão de manifestações recebidas pela Fundação Renova por meio de 
seus canais de relacionamento, incluindo as manifestações relacionados ao Programa. Neste sentido, como 
procedimento de asseguração visando a avaliação da completude do Diagnóstico apresentado pelo Programa 
em questão, foi efetuado um confronto entre as manifestações constantes no Sistema SGS direcionadas ao 
Programa PGOl O e o Diagnóstico de infraestruturas impactadas apresentado pela Fundação Renova. 

Para fins de realização do procedimento, no dia 19/12/2018 foi gerado um relatório a partir do filtro 1533 do 
Sistema SGS, criado exclusivamente para obtenção das manifestações relacionadas ao Programa PGOl O. A 
partir do relatório obtido, foi realizado um filtro na coluna "Datareg" com o objetivo de selecionar apenas as 
manifestações realizadas após o dia 25/03/2018, visto que as manifestações realizadas antes dessa data já 
haviam sido objeto de análise pela EY, conforme descrito no relatório emitido em maio/2018. 

Dessa forma, foram identificadas 791 (setecentas e noventa e uma) manifestações registradas no Sistema 
SGS relacionadas ao Programa PG010. Visto que é possivel realizar mais de uma manifestação no Sistema 
por uma mesma pessoa, foi realizado um procedimento para remoção dos nomes duplicados, restando assim 
458 (quatrocentos e cinquenta e oito) nomes de manifestantes que foram confrontados com os dados 
constantes no Diagnóstico apresentado pela Fundação Renova. 

Os seguintes resultados foram apurados pela EY: 

(-) Manifestantes localizados no Diagnóstico (nome do manifestante igual ao nome constante no Diagnóstico) ____ ""'~ 
Manifestantes não localizados Inicialmente no Diagnóstico 
(-) Manifestantes para os quais o registro da solicitaça:o realizado no SGS nao esta relacionado a recuperaçao 
de infraestrutura CO 

Nome do manifestante redigido de maneira diferente do nome constante no Diagnóstico ou manifestaçao (35) 
~ 

(!) A partir da relação de manifestantes não localizados, foi realizada uma análise individual de 
cada uma das respectivas manifestações, sendo que foi constatado que a descrição das 
solicitações de 88 (oitenta e oito) manifestantes não estavam relacionadas diretamente a 
recuperação de infraestruturas, e que, portanto, foram desconsideradas neste procedimento. 

(2) Para 35 (trinta e cinco) manifestantes, o nome constante no registro do Sistema SGS possula 
algum erro de ortografia e estava diferente do nome constante no Diagnóstico, ou a manifestação 
foi realizada por familiar/representante diferente daquele constante no Diagnóstico. Para fins de 
confronto, em alguns casos a EY precisou realizar uma análise mais detalhada e ajustar os nomes 
dos manifestantes, sendo assim foi posslvel identificar os mesmos no Diagnóstico do Programa. 

Após a realização do procedimento, a EY encaminhou os resu~ados à Fundação Renova, que respondeu 
com as justificativas a respeito dos 114 (cento e quatorze) manifestantes não localizados no Diagnóstico. 

Vale ressaltar que, exclusivamente para o procedimento citado acima, a EY utilizou como referência o 
Diagnóstico revisão 11 enviado pela Fundação Renova no dia 19/10/2018, visto que essa era a última versão 
disponlvel e utilizada pela Fundação Renova à época em que o procedimento foi realizado, não havendo 
previsão de envio de nova revisão do documento. 
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Adicionalmente, confonne relatado acima, a EY realizou no ciclo anterior deste relatório (emitido em 
maio/2018) o confronto entre as manifestações do Sistema SGS e o Diagnóstico revisão 10 do Programa, 
tendo apresentado os resultados no relatório "Apresentação dos resultados obtidos durante a avaliação das 
ações de recuperação realizadas pela Fundação Renova nas infraestruturas impactadas". 

Na ocasião, a EY havia identificado 141 (cento e quarenta e um) nomes no filtro do Sistema SGS que não 
constavam no Diagnóstico revisão 10 do Programa. A partir dessa infonnação, a Fundação Renova realizou 
ações com o objetivo de mapear essas pessoas e identificar se elas deveriam ser inseridas no Diagnóstico 
do Programa. 

Ressaltamos que os confrontos foram realizados utilizando como premissa as manifestações do Sistema 
SGS que foram direcionadas/classificadas como relacionadas ao Programa PG010 pela equipe responsável 
da Fundação Renova. Caso alguma manifestação tenha sido incorretamente direcionada para um Programa 
indevido pela equipe da Fundação Renova, o mesmo não foi objeto de análise pela EY neste relatório. 

Verificacão das acões reportadas pela Fundacão Renova em relacão aos resultados dos confrontos 
apresentados pela EY 

A EY recebeu da Fundação Renova as justificativas para os registros inicialmente não identificados no 
Diagnóstico, sendo 141 (cento e quarenta e um) referentes à primeira análise (data de corte 25/03/2018) e 
114 (cento e quatorze) referentes à segunda análise (data de corte 19/12/2018), resultando em um total de 
255 (duzentos e cinquenta e cinco) manifestantes não localizados no Diagnóstico do Programa PG010. 

Na tabela a seguir é apresentado um compilado das respostas encaminhadas pela Fundação Renova para 
os 255 (duzentos e cinquenta e cinco) manifestantes não localizados inicialmente pela EY no Diagnóstico do 
Programa: 

Tabela 29: das encaminhadas Renova - Confronto 

<D Foi informado pela Fundação Renova a existência de 46 (quarenta e seis) demandas em 
análise, para as quais a Fundação Renova reportou um prazo para verificação. Vale ressaltar que 
conforme infonnaçOes identificadas no documento, as manifestações foram realizadas em 2018 
e ainda se encontram em análise pela Fundação Renova. A EY irá verificar as ações adotadas 
para tais demandas no próximo ciclo de avaliação do Programa. 

<2l Dentre as 110 (cento e dez) demandas não incluldas no Diagnóstico revisão 12, a EY 
classificou as mesmas confonne justificativas dadas pela Fundação Renova para a não inclusão. 
Apresentamos a seguir o compilado das respostas enviadas: 
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Tabela 30: Demandas não incJurdas no Diagnóstico revisão 12 - Respostas encaminhadas pela Fundação Renova para a não Inclusão 
dos manifestantes no Dia nóstico revisão 12 - Confronto manifest as SGS 

Demandas não Incluldas no DI nóstlco rev. 12 
Demandas não Incluídas no Diagnóstico rav. 12 com justificativa 
que respalde a nlo Inclusão 

(-) Laudo de trinca negativo (a) 
(-) Demandas informadas pela Fundação Renova como de 
outro Programa 
- Outras 'ustificativas 

Demandas não Incluldas no Diagnóstico rav. 12 sem justificativa 
que respalde a "lo Inclusão 

(-) Demandas informadas pela Fundação Renova como de 
outro Programa 
(-) Demanda do perfodo emergencial (b) 

(-) Demanda identificada como em area embargada elou 
interditada 
(-) Demanda informada como sem nexo causal 
- Outras 'ustificativas 

110 
72 

(51 ) 
(17) 

4 
38 

(11) 

(9) 
(7) 

(5) 
6 

. , 
100';' 
65,5% 

46.4% 
15.5% 

36% 
34,5';' 

10% 

8.2% 
6.4% 

4.5% 
54% 

(a) As 51 (cinquenta e uma) demandas não foram incluldas no Diagnóstico pois, de 
acordo com a Fundação Renova, o laudo pericial de trincas realizado por uma empresa 
contratada pela Fundação Renova não verificou nexo causal entre a ocorrência de trincas 
nas infraestruturas com o rompimento da Barragem de Fundão e com as ações de 
reparação executadas pela Fundação Renova. r;: importante frisar que por meio da 
Deliberação 207 do CIF emitida em 28/09/2018, foi aprovado o encaminhamento proposto 
pela CT Infra na NT 06/2018 de inclusão imediata no planejamento de obras do Programa 
a reparação dos casos de trincas apontados e reconhecidos pela AEDAS. Conforme 
descrito no procedimento 3.2.2 deste relatório, a EY não obteve acesso à lista completa 
com os casos de trincas reconhecidos pela AEDAS, dessa forma, não foi objeto de 
trabalho da EY o confronto entre a referida lista e os 51 (cinquenta e um) manifestantes 
identificados nesse procedimento. Vale ressaltar que, uma vez que a EY tiver acesso à 
referida lista, o confronto será realizado e os resultados apresentados no próximo ciclo 
de auditoria previsto para esse Programa. 

(b) Para essas infraestruturas a Fundação Renova informou que as mesmas foram 
tratadas no perlodo emergencial e por isto não foram incluldas no Diagnóstico. A EY 
entende que, independente do atendimento ter ocorrido no perfodo emergencial, a 
infraestrutura deve ser mapeada no Diagnóstico do Programa, visto que impacta no 
cálculo dos indicadores finalfsticos. 

il> A partir da resposta encaminhada pela Fundação Renova. a EY realizou uma nova consulta 
dos 99 (noventa e nove) manifestantes informados como inclu ldos no Diagnóstico revisão 12 do 
Programa. O resultado da verificação pode ser visualizado na tabela abaixo: 

EY - Demandas indu/das no rev. 12 - Confronto 

no 

(o) 

(c) Dentre as demandas não identificadas pela EY no Diagnóstico revisao 12, a Fundaçilo 
Renova informou que para 09 (nove) as inclusões foram realizadas posteriormente à 
análise realizada pela EY, em uma nova versão do diagnóstico. Dessa forma , a EY fará 
nova verificaçilo no próximo ciclo de avaliação a ser realizado pela EY para o Programa. 
Para as 03 (três) restantes, a EY não encontrou o nome do man~estante no Diagnóstico 
revisão 12 do Programa. 
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PG010.018: De um total de 255 (duzentos e cinquenta e cinco) manifestantes não identificados 
Inicialmente pela EY no Diagnóstico do Programa, 46 (quarenta e seis) ainda permanecem com o status 
em análise pela Fundação Renova. Ressalta-se que as manifestações foram realizadas em data anterior a 
dezembro de 2018. 

Comentários da Fundacão Renova: Fundação Renova está analisando as manifestações. Algumas análises 
são complexas e dependem de laudo técnico especializado. 

Plano de ação: finalizar as análises das manifestações. 

Prazo: 31/03/2020. 

PG010.019: De um total de 255 (duzentos e clnquenta e cinco) manifestantes não Identificados 
inicialmente pela EY no Diagnóstico do Programa, a Fundação Renova encaminhou justificativas para 110 
(cento e dez), entretanto, para 38 (trinta e oito) não foi disponibilizada documentação comprobatória ou a 
documentação apresentada foi Insuficiente para corroborar a Justificativa apresentada. 

Comentários da Fundacão Renova: nao se aplica. 

Plano de ação: Fundação Renova irá levantar o histórico dos itens apontados para reportar à EY no próximo 
ciclo. 

Prazo: 31/03/2020. 

PG010.020: De um total de 255 (duzentos e cinquenta e cinco) manifestantes não identificados 
Inicialmente pela EY no Diagnóstico do Programa, foi Informado pela Fundação Renova a Inclusão de 99 
(noventa e nove) manifestantes, entretanto, 03 (três) deles não foram identificados pela EY no Diagnóstico 
revisão 12. 

Comentários da Fundacão Renova: hem 1: o item RCEAP-0589 foi inserido no Diagnóstico no dia 18/04/19, 
data posterior ao corte da base analisada pela EY. hem 2: essa manifestação foi desmembrada em 3 protocolos, 
quais sejam, acesso (demanda confirmada pelo código MACES-0156), curral (nova manifestação 69-20190318, 
demanda confirmada pelo código RCEAP-0619 inserida no Diagnóstico em 19/09/19) e trincas (nova manifestação 
71 -20190318, demanda ainda em análise). hem 3: o terceiro item será objeto do plano de ação. 

Plano de ação: analisar o item pendente de justificativa e apresentar resposta à EY no próximo 

cicio de auditoria. 

Prazo: 20/12/19 
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4. Recomendações e observações adicionais 

A partir dos procedimentos realizados, foram identificadas fragilidades relacionadas ao Diagnóstico, cálculo 
dos indicadores e ações realizadas pelo Programa que podem gerar impactos nas entregas. Entre elas, 
destacam-se: 

• Infraestruturas classificadas como impacto direto e indireto no Diagnóstico apresentado pela 
Fundação Renova são contabilizadas em um mesmo indicador. Adicionalmente, não há definição 
clara quanto ao critério para classificar as infraestruturas quanto ao impacto direto/indireto. Tais 
pontos comprometem a qualidade da infonmação, o cálculo dos indicadores e os procedimentos de 
verificação independente; 

• O cálculo dos 04 (quatro) indicadores apresentados pela Fundaçao Renova foi real izado com a 
utilizaçao de diferentes fontes de dados. Para 02 (dois) deles, foi utilizado como base o Diagnostico 
revisão 12, sendo que para os outros 02 (dois), foi utilizada uma versão anterior do Diagnóstico; 

• Existência de infraestruturas reportadas como concluldas pela Fundação Renova no Diagnóstico 
revisão 12, entretanto, não foram sinalizadas pela Fundaçao Renova para realização de inspeçao 
física ; 

• Existência de Tenmos de Aceite assinados, relacionados a infraestruturas classificadas como "Não 
Confonme", o que não evidencia a entrega definitiva da infraestrutura impactada; 

• Migração de infraestruturas classificadas como "Projeto· ou "Processo· no Diagnóstico de revisão 09 
para classificaçao como "Interno· no Diagnóstico de revisão 12. Vale ressaltar que as infraestruturas 
classificadas como "Interno" não são contabilizadas em nenhum dos 04 (quatro) indicadores medidos 
pela Fundação Renova para esse Programa; 

• Infraestruturas que foram objeto de segunda rodada de vistorias pela EY apresentam os mesmos 
problemas reportados na primeira rodada de vistoria. Vale ressaltar que as infraestruturas foram 
objeto de nova vistoria devido ao fato de terem sido sinalizadas, pela Fundação Renova, como 
finalizadas , no entanto, no momento da vistoria foi identificado novamente o problema; 

• Existência de 33 proprietários, referentes a 38 infraestruturas, que não foram identificados no adastro 
Integrado da Fundaçao Renova; 

• Existência de ações realizadas pela Fundaçao Renova de cunho compensatório e/ou em 
infraestruturas indiretamente impactadas, além de intervenções em infraestruturas destinadas a 
moradia temporária fornecida aos impactados. Vale ressaltar que o Programa possui natureza 
reparatória, e não compensatória. Para maiores infonmações, vide Anexo 5.4. 

Adicionalmente, recomenda-se que: 

• A Fundação Renova realize a construçao e implementaçao de um fluxo de manutenção no qual 
incluirá as infraestruturas com necessidade de correção de vicios de obras, infraestruturas que foram 
objeto de intervenções realizadas nos quintais, infraestruturas com necessidade de recuperação de 
fachada e ainda, implementação de um fluxo para complemento de escopo acordado nas 
infraestruturas já recuperadas. As infraestruturas em processo de manutençao deverão estar 
detalhadas no anexo do documento de Definição do Programa; 

• A Fundação Renova defina e revise os critérios de classificaçao das infraestruturas 
(Projeto/Processo, Direto/Indireto, Interno) e mantenha um controle do histórico das intervenções e 
status das infraestruturas, uma vez que os pontos impactam diretamente no cálculo dos indicadores 
e consequentemente a asseguraçao finallstica dos mesmos. 

Vale ressaltar que todos os pontos constantes neste relatório foram previamente discutidos com a Fundação 
Renova e os comentários e considerações estão apresentados ao final de cada um dos procedimentos 
executados pela EY constantes nesse documento. 
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5. Anexos 

5.1. Anexo I - Tabelas referentes ao Procedimento 3.2.1 

• Status de conclusão 

~~~~~~~~'~;:Z:~~!liijj~I'[F"::=. '::,,~ ;;;:::i!,~; í~ I~~~:'::'J!!!I!!. :J; ;nfraeslrulura ViSI~~la 
Status de conclusêo alterado para -em A Fundação Renova Informou ~ue.o st~tus fOI EY _ Nêo Conforme. 

RFEDI-Ol13 1 

RCEAP-0438 1 

RCEAP-0288 1 

RCEAP-0313 1 

RCEAP-0316 1 

RCEAP-0318 1 

RCEAP-0325 1 

RCEAP-0331 1 

RCEAP-0337 1 

RCEAP-0458 1 

RCEAP-0459 

RECAC-0029 

RFEDI -0045 

RFEDI-0072 

RFEDI-0089 

RFEDI-0016 

RFEDI-0034 

d t • alterado para sanar as pendências Identificadas Ali ça d t t . ffi d 
an amen o pela EY após vistoria. :á ~u~:~~Sd~~~;~~ a 

Status de conclusão alterado para ·não 
iniciado· 

Status de conclusão aHerado para 
"paralisado· 

Reportado nos ciclos anteriores deste relatório 
como "Infraestrutura com recuperaçao em 

andamenlo·. No Oficio DFI.NII.122018.4934 a 
Fundaçao Renova Informou que o status seria 

alterado para "não iniciado·. 

Reportado nos ciclos anteriores deste relatório 
como ·Infraestrutura com recuperação em 

andamento·. No Ofrcio OFI.NII.122018.4934 a 
Fundaçao Renova informou que o status seria 

alterado para "não iniciado·. 

Reportado nos ciclos anteriores deste relatório 
como Mlnfraestrutura com recuperaçao em 

andamenlo·. No Oficio OFI.NII.122018.4934 a 
Fundaçao Renova informou que o status sena 

alterado para "não iniciado·. 

A I "'Y' I Renova Informou que o status foi 
alterado para sanar as pendências identificadas 

pela EY após vistona, entretanto, por nao ser 
posslvel retomar Imediatamente, o status foi 

allerado para I 

I a~erado ;,"~ r~ ~::rV:s I que
i 
o slalus foi 

I pela 

EY - " 
~ nao vistoriada 

pela EY 

I nao vistoriada 
pela EY 

~Ia EY. A r~~~~ta enviada 
pela Fundaçêo Renova nao 

respalda a alteraçêo 
realizada, dessa forma nao 

foi considerada nPl~ EY como 
I" :'.~'-

nao vistoriada 
pela EY. A resposta enviada 
pela Fundação Renova nao 

respalda a alteração 
realizada, dessa forma nao 

foi considerada pela EY como 
I 

"" ao.,,", ;~a n:~ visloriada 

pela EY. A resposta enviada 
pela Fundação Renova não 

respalda a aHeraçao 
realizada, dessa forma não 

foi considerada pela EY como 
i 

Infraestrutura vistoriada pela 
EY - Não Conforme. 

Alteração de status justificada 
pela Fundaçao Renova. 

pela 
EY-Nao ' 
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~ .. , ··~7 .. , .• ~ . I~',,'l . ~ 
pela EY I vistoria , por nao ser Alteração de status justificada 

passlvel r:~,:..;;o para 
'I/lt:' , o status foi pela Fundaçao Renova. 

RCFUT-0001 1 - oel'an~ 
I I nao . 

Reportado nos cidos anteriores deste relatório pela EY. A resposta enviada 

Status de conclusao alterado para 
como -Infraestrutura com recuperação em pela Fundação Renova nao 

RFEDI·OOO8 1 andamento". No Oflcio OFI.NI1.1 22018.4934 a respalda a alteração -paralisado· 
Fundaçao Renova informou que o status seria realizada. dessa forma nao 

alterado para -paralisado·. foi considerada pela EY como 
I 

RCEAP-0336 1 I oe:an:~ . 

I pela 
A Fundação Renova informou que o item foi EY - Conforme com 

RFEDI-0138 1 cancelado por estar em duplicidade com o item Ressalva . Alteração de status 
RFEDI·0137. justificada pela Fundação 

Rénova. 
t:p nos ciclos anteriores deste relatório 

como -Infraestrutura inserida em duplicidade ou 
Indevidamente no diagnóstico-. No Orreio 
OFI.NI1.122017.1834 a Fundaçao Renova 

Infraestrutura nao vistoriada 
informou que o item nao foi mapeado como 

pela EY. Atteraçao de status RFEDI-0142 1 comércio, e sim como quintal e reforma de 
residência. Foi observado pela EY que no 

justificada pela Fundaçao 

Diagnóstico de rev. 12 consta a informaçao de 
Renova. 

que o item foi cancelado por estar em 
duplicidade com o item RFEDI-0099. referente 
a reforma de " no mesmo 

A Fundaçao Renova informou que o item foi I I nao . 

RCEAP·0240 1 cancelado por estar em dupUcidade com o item pela EY. Alteraçao de status 

RCEAP-0239. Justificada pela Fundaçao 
Renova. 

nos cicios I deste relat6rto 

Status de conclusao anerado para 
como "Infraestrutura com recuperaçAo em Infraestrutura nao vistoriada 

RCEAP-OOJO 1 "cancelado" andamento". No Oficio OFI.NI1.122018.4934 a pela EY. Atteraçao de status 
Fundaçao Renova informou que o status seria justificada pela Fundaçao 

cancelado devido c't duplicidade com o item Renova. 
R' . 

Reportado nos cictos s deste relatório 
como -Infraestrutura inserida em duplicidade ou 

Infraestrutura nao vistoriada indevidamente no diagnóstico-. No Ofrcio 
pela EY. A1teraçao de status RCEAP-0015 1 OFl.NI1.122017.1834 a Fundaçao Renova 

Informou que o item seria excluldo do justificada pela Fundaçao 

Diagnóstico devido à duplicidade com o item 
Renova. 

nos cictos s deste relatório 
como "Infraestrutura inserida em duplicidade ou Infraestrutura nao vistoriada 

RECAC-0019 1 indevidamente no diagnóstico-o A Fundaçao pela EY. Alteraçao de status 
Renova informou que o item foi executado em justificada pela Fundaçao 

outros dois trechos, de códigos MACES-0029 e 
'. e DOr esse mõtivo foi 

Renova. 

A Fundaçao Renova informou que o item foi nao vistoriada 

OBREM-0003 1 cancetado por estar em duplicidade com o item pela EY. Atteraçao de status 

RFPUB-0004 . justificada pela Fundaçao 
R;';"~a 

A F undaçao Renova informou que o item foi ~Y I_~~~ 
RFEDI-0004 1 cancelado por estar em duplicidade com o item 

-o,.;';': "O Re,:,:la RFEDI-0003. 
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• Exclusão do Diagnóstico 

que 
RFCOM-0001 Item excluido do Diagnóstico /1 . 

• Termo de Aceite 

RCEAP-0427 

RCEAP-0288 

RCEAP-0219 
Termos de aceite nao disponlveis na revis30 12 

RCEAP-0276 

RCEAP-003J 

MAEDI-0001 

5.2. Anexo" - Tabelas referentes ao Procedimento 3.3.2 

• Infraestruturas classificadas como ' Conforme" 
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,'~' , 

1 

RCEl n • • 1 

n~r 1 

RC8 

RCEI" 

RC8 

RCEI 
n~~ 

RCEI 
n~r--;:' 

D 

RI 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 1 

1 

1 

1 

1 

1 
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~~ 
or~,o."'''Q 1 

1 

o, 1 

1 

1 

1 

o, 1 

or~.o ~7n 1 

«C.'-UN-V\NO _ 1 

1 

,n 1 'V' 

"vrv .. -~11 1 

«C.'-UN-W O< 1 

1 

<lCf'OI.-OO', , 1 

«C.'-UN-W' o 1 

or~.o ~. 1 

" 1 

1 

1 

1 

,o 1 

1 

1 

1 

1 

I>.P"R_non.! 1 

I 1 

I 1 

o,,~.o noo. 3 

" 1 

1 
., 1 

" 1 

o~r '" nn?~ (]) 1 

om'''~7 1 

I>m, '1.1''''1 (]) 1 

I>.n"Lnn'UI 1 

o"n, " .nn7. 1 
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<D Infraestruturas a serem encaminhadas para o processo de manutenção do Programa. 

• Infraestruturas classificadas como "Conforme com Ressalvas' 

~ADM" ~ 
1 

ou 1 

D~~AD n. 17 1 

1 

000 1 

1 

1 

1 

15 1 

n~~AD Mon 1 

1 

D~~'~ nno7 1 

1 

D~D~" nnoo 1 
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• Infraestruturas classificadas como "Não Conforme" 

5.3. Anexo 111- Tabelas referentes ao Procedimento 3.3.3 

• Termos de aceite não disponibilizados pela Fundação Renova: 
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RCPON-0014 

5.4. Anexo IV 

RCEAP-0Q48 Marcio 00 00000 

RCEAP-0053 Pedro 0000000 00000 

RCEAP-0261 

RFEDI-0005 

Rodrigo 00000000 00000 

Marta 00 00000 0000000 
00000000 

RFPUB-0004 Reforma do muro do cemitério 

RCEAP-0027 Zenlta 00000000 0000000 

RFQUI-0034 Eder 000000 00 00000 

RECAC-0030 

foi diretamente atingido pelo evento. A reforma 
realizada pela Fundaçao Renova em caráter 

cerca i 
realizada somente para proteçao da sirene de alerta emergencial 
instalada no local. 

A propriedade "aO fol diretamente impactada. A cerca foi 
danificada durante a recuperaçao de canaletas e enrocamento. 

Os trechos nao foram diretamente afetados pelo addente. porém 
foram recuperados pela Fundaçao Renova devido ao aumento 
do tráfego e transito de equipamentos. 
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